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Ao Exmo. Senhor Prefeito, 
 
Em apreciação ao Processo nº 002887/2017 no que tange à modalidade de licitação 
indicada para o certame, sendo esta o Convite, e apresentando como objeto 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assistência 
técnico-contábil para atender às demandas da Secretaria Municipal da Fazenda e 
demais Unidades Gestoras do Município, disponibilizamos a seguir alguns 
apontamentos e esclarecimentos para conhecimento de Vossa Senhoria, conforme 
metodologia que já vem sendo adotada por esta Controladoria: 
 
O procedimento licitatório previsto na Lei nº 8.666/93 conhecido como carta convite é 
a modalidade entre interessados do ramo pertinente ao objeto que se contrata, 
podendo ser cadastrados ou não, convidados em um número mínimo de três pela 
unidade administrativa, a qual, afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até vinte e quatro horas da 
apresentação das propostas.  Em linguagem mais acessível, na carta convite a 
administração pública escolhe de maneira discricionária empresas ou 
profissionais e os convida para participar da licitação, informando-os dos critérios que 
serão adotados para julgá-los e pleiteando que os mesmos apresentem suas 
propostas a fim de obter um número mínimo de três licitantes presentes no certame1. 
 
Por suas peculiaridades a modalidade licitatória Convite apresenta uma série de 
fragilidades, dando margem a contratações irregulares, podendo vir a favorecer um 
dos licitantes1. De acordo com o TCU, esta é a modalidade que mais possui 
jurisprudências proferidas.  
 
Acredita-se que esta modalidade licitatória fere alguns princípios constitucionais, em 
especial, o princípio da publicidade, pelo fato da administração apenas fixar cópia do 
instrumento convocatório em um quadro de avisos, ficando claro que não atinge 
amplamente a sociedade, dificultando a apresentação de um número maior de 
licitantes interessados e talvez com um valor no contrato muito mais vantajoso para a 
mesma. Esta falta de publicidade gera uma facilidade para possíveis negociações 
fraudulentas. Com intuito de não ferir este princípio, alguns estados como Rio de 
Janeiro e Pernambuco, por exemplo, já instituíram em decreto estadual o dever de 
publicar o convite na imprensa oficial, a fim de garantir a devida publicidade para o 
mesmo1.



 

Ainda, no que diz respeito ao princípio constitucional da publicidade, verifica-se que o 
mesmo, tem o intuito de orientar a verificação da regularidade dos atos praticados pelo 
cidadão. Parte-se, então, do pressuposto de que as pessoas tanto mais se 
preocuparão em seguir a lei e a moral, quanto maior for à possibilidade de fiscalização 
de sua conduta. Logo, sendo ilimitadas as condições de fiscalização, haverá maior 
garantia de que os atos estarão corretos. Conclui-se, portanto, que a modalidade 
convite não cumpre as duas funções específicas do Princípio da Publicidade 
supramencionadas.  

 
Entende-se, que este procedimento fere também o princípio da igualdade tendo 
atrelado a este o princípio da competitividade, pelo fato de somente três licitantes 
serem convidados, tratando de maneira desigual os não convidados já que os mesmos 
não possuem meios razoáveis de pesquisa para tomar conhecimento da licitação1.  
 
Em atendimento as estas proposições, já tramitou um Projeto de Lei nº 7.709/07, 
proposto pelo Executivo que praticamente extinguia esta modalidade de licitação, com 
a exigência da adoção da modalidade pregão para a maioria das situações em que 
seria possível a utilização da carta convite. Da mesma forma, processou-se outro 
Projeto de Lei no Senado Federal, nº 277/2006, em que tornava-se obrigatória a 
utilização da modalidade pregão eletrônico e restringia-se a modalidade carta-convite 
a situações excepcionais, nas quais não fosse possível a adoção do pregão 
eletrônico2,3,4. 
 
Por fim, exemplificamos com parecer do TCU, sobre um caso específico abordando a 
utilização reiterada da modalidade Convite pela Petrobras. O relator propôs e o 
Plenário decidiu negar provimento ao pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
n.° 401/2009, por meio do qual o Pleno do TCU deliberou no sentido de “determinar à 
Petrobras que, nas licitações futuras, atente para a obrigatoriedade de incluir, nos 
procedimentos licitatórios, justificativas fundamentadas e documentadas de 
convites, dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme impõem o princípio da 
motivação das decisões e o art. 26 da Lei 8.666/1993”. Em sua instrução, a unidade 
técnica ponderou que a determinação do TCU não se limita a ordenar que a Petrobras 
passe a motivar as suas decisões, mas também trata da “não adoção 
indiscriminada da modalidade convite fora dos limites impostos pela Lei nº 
8.666/93”, ou seja, “em limites superiores aos estabelecidos no art. 23, incisos I 
e II, da Lei nº 8.666/1993”. Para a unidade instrutiva, ao adotar o convite, “a 
Petrobras frustrou a expectativa de outros interessados, em clara afronta aos 
princípios da publicidade e da impessoalidade (caput do art. 37 da CF 1988)”5.  
 
Verifica-se, portanto, que o próprio TCU tem restringido a utilização da modalidade 
convite, sendo responsável pelo julgamento de mais de mil casos envolvendo tal 
modalidade.   
 
 
 



 

Nesse sentido, entendemos que é necessária uma avaliação mais aprofundada da 
modalidade a ser empregada neste certame, dentre as demais existentes, tais como 
Pregão Presencial ou Eletrônico e ou Tomada de Preços, de forma que prevaleça 
neste processo aquisitivo o cumprimento eficaz do interesse público. 
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